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Ofício nº 120/2025/DAE/REITORIA-IFCE

Fortaleza, 01 de setembro de 2025.
 
  
Aos diretores-gerais do IFCE
Aos coordenadores de Assistência Estudantil do IFCE
Aos chefes de Departamento de Administração e Planejamento do IFCE
 
 
Assunto: Disponibilidade orçamentária para adesão à ata de registro de
preço.
Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23255.006551/2025-57.
  

 
1. Em atendimento ao ofício 7790991 constante no processo
23255.006379/2025-31, que trata de adesão de ata de registro de preço do IF
Baiano para aquisição de  fardamento e kit escolar, solicitamos informação de cada
campus do IFCE sobre a disponibilidade orçamentária do exercício  de 2025
reservado para fardamento e/ou kit escolar (previsto na 20RL ou na ação 2994).
2. Solicitamos que as informações sobre os valores reservados sejam
enviadas à PROAP/DIRAD até dia 05/09/2025, uma vez que os quantitativos
disponíveis para adesão são dinâmicos podendo variar no decorrer do tempo em
função das adesões concedidas pelo IF Baiano aos órgãos não participantes do
registro de preços.

 
 
  
Atenciosamente,
 

TERESA HELENA GOMES SOARES

Diretora de Assuntos Estudantis em Exercício do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Teresa Helena Gomes Soares,
Diretor(a) de Assuntos Estudantis em Exercício, em 02/09/2025, às 06:55,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7811672 e o código CRC 66062807.

23255.006551/2025-57 7811672v7

Ofício 120 (7811672)         SEI 23255.006551/2025-57 / pg. 2

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Treze de Maio, 2081 - Bairro Benfica - CEP 60040-531 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Processo: 23255.006551/2025-57
Interessado: Lilian Freitas Coelho
À DIREN-FOR
À DAP-FOR
À CAE-FOR
 
Prezados(as),
 
Encaminhamos para ciência e manifestaçãp Ofício nº

120/2025/DAE/REITORIA-IFCE( 7790991) , que trata da adesão de ata de registro de
preço do IF Baiano para aquisição de fardamento e kit escolar, solicita-se informação
sobre a disponibilidade orçamentária do exercício de 2025 reservado para
fardamento e/ou kit escolar (previsto na 20RL ou na ação 2994) do Campus
Fortaleza.

Encaminho o processo em tela para envio das informações à
PROAP/DIRAD até dia 05/09/2025.

 

ADRIANA GUIMARAES COSTA

Diretora-geral do IFCE campus Fortaleza   
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Guimaraes Costa, Diretor(a)
Geral do Campus Fortaleza, em 02/09/2025, às 17:43, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7819837 e o código CRC 18208B2F.

23255.006551/2025-57 7819837v2

Despacho de Encaminhamento 7819837         SEI 23255.006551/2025-57 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 7830128

Data de Envio: 
  04/09/2025 12:07:05

De: 
  IFCE/E-mail do setor <diren.fortaleza@ifce.edu.br>

Para:
    dirap@ifce.edu.br

Assunto: 
  Disponibilidade orçamentária - Fardamento e kit escolar

Mensagem: 
  Senhora Diretora,

Em atendimento ao Despacho de Encaminhamento 7825364, considerando a natureza do objeto de
licitação e sistema de registro de preços a aderir, bem como o atual comprometimento orçamentário
do Campus Fortaleza neste ano de 2025, SOLICITAMOS a participação do campus na adesão que será
formalizada pela Reitoria do IFCE, objetivando fardar no início de 2026 (semestre letivo 2026.1)
somente os alunos do primeiro período (P1) dos nossos cursos técnicos integrados ao ensino médio.

Assim, prevendo a criação de pelo menos 2 (dois) novos cursos técnicos integrados, totalizando até
140 alunos ingressantes (70 por curso), juntamente com os 6 (seis) já existentes, totalizando 210
alunos ingressantes (35 por curso), contemplaríamos uma soma de até 350 alunos a serem fardados.

Nestes termos, definimos o quantitativo de alunos beneficiados neste momento (orçamento 2025) em
350 (trezentos e cinquenta) alunos. Solicitamos na composição do cálculo orçamentário o
fornecimento de pelo menos 2 (duas) fardas por aluno, totalizando pelo menos 700 unidades de
fardamentos completos.

Deixamo-nos à disposição para dúvidas e esclarecimentos adicionais. 

Cordialmente,

HUGO LEONARDO DE BRITO BUARQUE
Diretor de Ensino
IFCE - Campus Fortaleza 

Anexos:
    Despacho_de_Encaminhamento_7825364.html

E-mail 7830128         SEI 23255.006551/2025-57 / pg. 4



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Treze de Maio, 2081 - Bairro Benfica - CEP 60040531 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

 

RESPOSTA

 
 
À DAE,
 
Prezados(as),
 
Informamos que o Campus Fortaleza garantirá uma disponibilidade

orçamentária de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), oriundas da aquisição de
fardamento para os estudantes dos alunos do primeiro período (P1) dos cursos
técnicos integrados ao ensino médio.

 
 
Atenciosamente,
 
 

 
Jacqueline da Silva Nobre Rabelo

Diretora de Administração e Planejamento
Campus Fortaleza do IFCE

DAP-FOR    
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jacqueline da Silva Nobre Rabelo,
Diretor(a) de Administração e Planejamento, em 04/09/2025, às 19:39, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7833962 e o código CRC 0AE38DC0.

23255.006551/2025-57 7833962v2
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Ofício-Circular nº 4/2025/DIRAD/PROAP/REITORIA-IFCE

Fortaleza, 03 de outubro de 2025.
AOS
DIRETORES/CHEFES DE DEPARTAMEMTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
 
em cópia
 
DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO
  
Assunto: Envio dos créditos orçamentários - Contratação almoxarifado
virtual
Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23255.006551/2025-57.
  

Prezados(as),
  
1. Trata-se da solicitação do envio dos créditos orçamentários, conforme
quadro abaixo, de acordo com a informação de cada unidade, para a contratação de
Almoxarifado Virtual para fornecimento de fardamento e kit escolar.

CAMPUS                                       
VALOR DISPONÍVEL
CONTRATAÇÃO R$

Acaraú R$ 14.000,00
Acopiara R$ 65.000,00
Aracati R$ 20.000,00
Baturité R$ 30.000,00
Boa Viagem R$ -
Camocim R$ -
Canindé R$ 20.000,00
Caucaia R$ 30.000,00
Cedro R$ 182.500,00
Crateús R$ 12.000,00
Crato R$ -
Fortaleza R$ 70.000,00
Guaramiranga R$ 15.000,00
Horizonte R$ -
Iguatu R$ 80.000,00
Itapipoca R$ 25.000,00
Jaguaribe R$ -
Jaguaruana R$ 29.000,00
Juazeiro do Norte R$ 100.000,00
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Limoeiro do Norte R$ 38.500,00
Maracanaú R$ 84.000,00
Maranguape R$ 15.000,00
Mombaça R$ 80.000,00
Morada Nova R$ -
Paracuru R$ 25.000,00
Pecém R$ 16.000,00
Quixadá R$ 25.000,00
Sobral R$ -
Tabuleiro do Norte R$ 40.000,00
Tauá R$ 28.000,00
Tianguá R$ 30.000,00
Ubajara R$ -
Umirim R$ -
  
 R$ 1.074.000,00
2. Solicita-se que Nota de Crédito seja acostada ao presente processo para
efeito de controle do envio dos recursos.

  
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Andre Damasceno
Cavalcante, Diretor(a) de Administração, em 03/10/2025, às 11:00, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7957096 e o código CRC A45B32D4.

23255.006551/2025-57 7957096v4
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DESPACHO

Processo: 23255.006551/2025-57
Interessado: Lilian Freitas Coelho
 
À Coordenadoria de Assuntos Estudantis do Campus Fortaleza - CAE-

FOR,
 
 
Senhora Coordenadora,
 
Considerando o disposto no Ofício-Circular nº

4/2025/DIRAD/PROAP/REITORIA-IFCE (SEI nº 7957096), que trata do envio de
créditos orçamentários referentes à contratação de almoxarifado virtual
para fornecimento de fardamento e kit escolar, e ainda:

Considerando a solicitação da Diretoria de Ensino do Campus
Fortaleza – DIREN-FOR (SEI nº 7830128);

Encaminha-se o presente processo para ciência e atualização dos
controles internos quanto ao envio de Nota de Crédito no valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais), da natureza de despesa 2994 – Auxílio
Financeiro a Estudantes, vinculada ao orçamento da assistência estudantil, à
Reitoria do IFCE – UASG 158133, com a finalidade de atender à referida despesa.

Solicita-se, posteriormente, o encaminhamento ao DPOG, para
efetivação da nota de crédito.

 
Atenciosamente,
 
 
 

Jacqueline da Silva Nobre Rabelo
Diretora de Administração e Planejamento -

Campus Fortaleza do IFCE
DAP-FOR

 
 
 
 

Despacho 7959335         SEI 23255.006551/2025-57 / pg. 8



Documento assinado eletronicamente por Jacqueline da Silva Nobre Rabelo,
Diretor(a) de Administração e Planejamento, em 03/10/2025, às 16:53, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7959335 e o código CRC 62D3BD8F.

23255.006551/2025-57 7959335v5
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  __ SIAFI2025-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNC (NOTA MOVIMENTACAO DE CREDITO)__________
  10/10/25  10:31                                       USUARIO: BIA            
  DATA EMISSAO         : 10Out25  VALORIZACAO : 10Out25 NUMERO : 2025NC000020   
  UG EMITENTE          : 158313 - CAMPUS FORTALEZA/IFCE                         
  GESTAO EMITENTE      : 26405  - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARA        
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 158133 / 26405 - IFCE/REITORIA                         
  OBSERVACAO                                                                    
  PROCESSO 23255.006551/2025-57 - EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO-CIRCULAR Nº 4/2025/  
  DIRAD/PROAP/REITORIA-IFCE (7957096)PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO E KIT ESCOLAR 
  -IFCE                                                                         
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300084 1 231578 1000000000 339000    000313                          70.000,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 26538636349 -  BIA               UG : 158313   10Out25   10:26  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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DESPACHO

Processo: 23255.006551/2025-57
Interessado: Lilian Freitas Coelho
 
Ao Departamento de Orçamento da Reitoria do IFCE
c/c Diretoria de Administração do IFCE
 
Prezados,
 
Considerando o Ofício-Circular nº 4/2025/DIRAD/PROAP/REITORIA-IFCE

(7957096) que trata do envio de créditos orçamentários para contratação de
almoxarifado virtual para fornecimento de fardamento e kit escolar;

Considerando a autorização da Direção Geral do IFCE campus Fortaleza
(7984870); 

Informa-se que os créditos foram devolvidos à Reitoria por meio da Nota
de Crédito 2025NC000020 (7833962) no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais).

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Claudete de Albuquerque Arrais,
Chefe de Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão, em
13/10/2025, às 13:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7996073 e o código CRC 39E2E30A.

23255.006551/2025-57 7996073v3
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